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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 102/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 906/2024 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos onze dias do mês de março de 2025, na Prefeitura do Município de Cajati – SP, por seus 
representantes legais, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 
2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/2014, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto nº 
11.462, de 31 de março de 2023; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429/1992 de 
02/06/1992, Decretos Municipais 1926/2022; 1948/2023, 1940/2023, 1963/2023 e 
1991/2023, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 102/2024, resultado da licitação, 
publicado no Diário Oficial do Município de Cajati - SP e homologado parcialmente pelo Prefeito 
Municipal de Cajati, no despacho 150-906/2024 1DOC do procedimento em referência, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens conforme consta no Anexo I do Edital, que passa a 
fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa:  

21) R.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI - ME: 
Avenida Jesus Alves da Costa, nº 540 – Jardim Paulistano – Registro – SP (11900-000) 
CNPJ/MF: 25.126.626/0001-70 – IE: 574.066.222-117 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 

atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através 
de SRP (Sistema de Registro de Preços), conforme condições e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE 
VL. 

UNIT. 
VL. 

TOTAL 
MARCA 

131 

PANETONE; Farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, uva passa, açúcar, frutas 
cristalizadas, gordura vegetal, ovo integral, gema 
de ovo, manteiga, extrato de malte, sal, 
emulsificante: mono e diglicerídeos de ácidos 
graxos, aromatizantes e conservadores: 
propionato de cálcio e ácido sórbico. Embalagem 
primária plástico transparente, em polipropileno, 
atóxica; embalagem secundária em caixas de 
papelão individuais com ilustração da marca; não 
deve apresentar ranço e outras características 
indesejáveis. O produto e suas condições deverão 
estar em conformidade com a Portaria 263 de 22 
de setembro de 2005 que aprova o "Regulamento 
Técnico para Produtos de Cereais, Amidos, 
Farinhas e Farelos", e suas alterações posteriores 
e conforme as Portarias, Resoluções e Instruções 
Normativas do Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento e Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA) conforme legislação vigente. 
No ato da entrega o produto estará sujeito à 
verificação conforme os padrões de qualidade 

5076 Unidade 
R$ 

15,45 
R$ 

78.424,20 
Tenri 
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determinados pela ANVISA e o Edital. O produto 
deverá ter validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de fabricação, sendo que está não 
poderá ser anterior a 30 (trinta) da data da 
entrega. Panetone de 500g. 

 
Vinculam esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta da Adjudicatária; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos ou 

documentos eventualmente apresentados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SECRETARIA GERANCIADORA DA ATA 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social será a gerenciadora da presente 
Ata de Registro de Preços.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 
ou desta contratação.  

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VEDAÇÃO E ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
5.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, durante o qual a Prefeitura 
do Município de Cajati não será obrigada a realizar os fornecimentos referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou indenizações de quaisquer espécies às 
empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

5.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Artigo 
84 da Lei Federal nº 14133/2021 e artigo 22 do Decreto 11462, de 31 de março de 2023. 

5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços (se houver) terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 
Secretaria responsável por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133/2021. 

5.4.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.4, se houver, deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 
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5.6.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.6.1.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.6.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 
5.6.3. O registro a que se refere o item 5.6.1. tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.  

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.6.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na cláusula Décima Oitava desta Ata de Registro de Preços. 

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante melhor classificado, será 
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços 

é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 
102/2024. 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 102/2024, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 102/2024, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA– DA DISTRIBUIÇÃO 

As entregas serão realizadas na Divisão de Logística, Abastecimento e Bens 
Patrimoniais (Almoxarifado Central), localizada na Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200, bairro Bico 
do Pato, Cajati, SP, no horário das 13h30 às 17 horas, exceto itens 137 e 176 que deverão ser 
entregues com autorização prévia nos locais indicados no item 5.2 letra “c” do Termo de 
Referência;  

A empresa vencedora do item 136 (Pão Francês) deverá entregar diariamente 
(podendo ser entregue de domingo a sábado) no Pró-Idoso Municipal, Cras Central, Cras Vila 
Antunes, Terceira Idade (Bico do Pato), Caps e Pronto Atendimento Reynaldo Guerra no período 
da manhã, conforme solicitação dos Departamentos requisitantes. A entrega no Pronto 
Atendimento e no Pró-Idoso deverá ocorrer às sete da manhã; 

A empresa vencedora do item 175 (Picolé) deverá fornecer na data de solicitação 
dos sorvetes, lista com sabores para a aprovação pelo Departamento requisitante, bem como 
disponibilizar equipamento ou veículo especial (carrinho de transporte) que armazene o produto 
em condições satisfatórias e deverá ser deslocado até a utilização em local determinado pela 
requisitante, na quantidade de equipamentos necessários para atender a quantidade de sorvete 
solicitados. Geralmente esse produto é fornecido no período da semana das crianças; 

Os gêneros deverão ser entregues, em até 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento do Pedido de Compra.  

Todos os materiais serão solicitados de forma parcelada ou total, conforme a 
necessidade do município.  

 
CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, 
que deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado a Ata de 
Registro de Preços ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento específico a 
critério da Administração.  

A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com 
disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à 
proposta de preços apresentada.  

A entrega dos gêneros será realizada de forma parcelada ou total, conforme a 
necessidade. As unidades requisitantes, por meio do departamento responsável, solicitarão os 
produtos à contratada através de um documento próprio de Ordem de Fornecimento ou similar, 
emitido pelo responsável.  

Os gêneros solicitados deverão ser entregues nos locais indicados pela unidade 
requisitante, o servidor designado pela contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar 
os materiais.  

Dado o aceite dos gêneros, será autorizado a emissão da Nota Fiscal, que será 
atestada e autorizada para pagamento.  
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A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, não 
podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências 
deste Termo e da licitação.  

Todos os gêneros serão solicitados de forma parcelado ou total, conforme a 
necessidade do município; 

O recebimento e a aceitação do objeto deste Pregão Eletrônico, estão 
condicionados ao enquadramento nas especificações do objeto, descritas neste Termo de 
Referência e obedecerão ao disposto no Art. 140, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n. º 
14.133/21, no que lhes for aplicável.  

O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, não exclui a 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos vícios ocultos, ou seja, só 
manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90).  

Em caso de atraso após o pedido da Contratante, fica a Contratada sujeita às 
penalidades, conforme o Edital e a Lei de Licitações (14.133/2021).  

Os fornecimentos deverão ser efetuados de acordo com a requisição, 
parceladamente, por período máximo de 12 (doze) meses, dentro do prazo previsto no edital.  

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 30 (trinta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela ADJUDICATÁRIA. 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
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valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.8 desta Ata de Registro de Preços. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro 
de Preços poderão ser remanejadas pela Secretaria Gerenciadora entre as Secretarias 
participantes e não participantes do Registro de Preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento 

participante; ou 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento não 

participante. 
A Secretaria ou Departamento participante gerenciadora que tiver estimado as 

quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
Na hipótese de remanejamento Secretaria ou Departamento participante para 

Secretaria ou Departamento não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

Secretaria à Secretaria gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência da Secretaria ou Departamento que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 17, à licitante obrigar-se-á: 
As obrigações da Adjudicatária são as aqui mencionadas além das 
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estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital). 
Executar os fornecimentos, estritamente de acordo com o Termo de 

Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela 
unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se 
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em 
desacordo com as referidas especificações. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de 
Registro de Preços ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
da Ata de Registro de Preços; 

Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique na entrega do 
objeto contratual. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento da Ata de Registro de Preços; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;  

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução desta Ata de Registro de Preços; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Realizar os fornecimentos no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especificações; 

Refazer, às suas expensas, fornecimentos se estiverem em desacordo com as 
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que 
lhe for entregue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;  

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
Prefeitura do Município de Cajati. 

Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
para representá-la sempre que seja necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar os fornecimentos, podendo sustar ou recusar fornecimentos realizados 
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em desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 
 Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a fornecimentos, 

referentes ao objeto deste Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 
8.429/1992 a licitante/adjudicatária que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital 
c) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preço, a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 
e) fraudar a licitação. 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
a) advertência;  
b) multa;  
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços licitada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor da Ata de Registro de Preços licitada.  
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Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% 
a 30% da Ata de Registro de Preços licitada. 
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1 do edital, letra “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas em edital.  
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as 
empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo 
(conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/ 2021, 
de 01 de abril de 2021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo 
de parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
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comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) 
a Lei Federal nº. 9.784/1999. 
Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como 
dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que 
legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por cento) ao ano.  
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos fornecimentos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise deles por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a 
todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação definitiva; 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data de fornecimento; 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Adjudicatária pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido/instalado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização deles. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos prestados serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está 
realizando os fornecimentos corretamente, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de Registro 
de Preços e aos demais documentos que a integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da adjudicatária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela adjudicatária, sem ônus para a 
contratante. 

A Gestora da presente ata será a servidora VIVIAM COSTA CRUZ, Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Social Interina, sendo que a fiscalização da ata será exercida por cada secretaria 
requisitante, conforme Portaria 324/2025 de 20/02/2025. 

A adjudicatária será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução desta Ata de Registro de Preços, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Artigo 120 da 
Lei Federal nº 14133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 

de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedada contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 102/2024, e as propostas da 
empresa: R.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI - ME. O responsável pela fiscalização da 
presente Ata será a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, conforme Portaria 324/2025 
de 20/02/2025. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 
presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 

 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais normas aplicáveis. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, estando perfeitamente justos e contratados, 

firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e achado 
em ordem, de acordo com a Lei.  

 
Cajati/SP, 11 de março de 2025 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 

R.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI - ME 
Maria Anadete Fonseca Lima 

RG 20.684.167-X / CPF 108.409.838-59 
Sócia - Administradora 

  

 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  R
. A

. D
IS

T
R

IB
U

ID
O

R
A

 D
E

 P
R

O
D

U
T

O
S

 E
IR

E
LI

-M
E

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 V

IV
IA

M
 C

O
S

T
A

 C
R

U
Z

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

96
7-

4D
14

-8
8A

0-
7C

53
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
96

7-
4D

14
-8

8A
0-

7C
53

1Doc:  Proc. Administrativo 646/2025  |  Anexo: 21_13_2025.pdf (12/16)        3074/15357



 

 

 

Página 1 de 3 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: R.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI - ME 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025-21 
 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 

atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de 

Cajati/SP, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do 

edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 

  

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Res2olução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

LOCAL e DATA: Cajati, 11 de março de 2025. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: MARIA ANADETE FONSECA LIMA 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 108.409.838-59 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: VIVIAM COSTA CRUZ 

Cargo: Secretária Municipal de Desenvolvimento Social Interina 

CPF:197.577.178-86 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: _________________________________________ 

Nome: _________________________________________   

Cargo: _________________________________________    

CPF: _________________________________________    

Assinatura:  _________________________________________   
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9967-4D14-88A0-7C53

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

R. A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI-ME (CNPJ 25.126.626/0001-70) em 12/03/2025

12:44:16 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 12/03/2025 14:49:04 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

VIVIAM COSTA CRUZ (CPF 197.XXX.XXX-86) em 12/03/2025 19:51:42 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/9967-4D14-88A0-7C53
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Ata nº 13/2025
Última atualização 20/02/2025

Objeto:

Contratação tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das demandas de diversas
secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

   Atas

Local: Cajati/SP Órgão: MUNICIPIO DE CAJATI Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 20/02/2025 Data de assinatura: 20/02/2025

Vigência: de 20/02/2025 a 20/02/2026

Id ata PNCP: 64037815000128-1-000492/2025-000001 Fonte: JL Alves Gestão

Id contratação PNCP: 64037815000128-1-000492/2024

Arquivos Histórico

Nome
c

Data
c

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

17/03/2025, 16:44 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/atas/64037815000128/2024/492/1 1/3
1Doc:  Proc. Administrativo 646/2025  |  Anexo: ARP_013_2025_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas_complementar.pdf (1/3)        3079/15357

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/atas
https://pncp.gov.br/app/editais/64037815000128/2024/492
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


cffd47d1fe3543cbb46be1b6aabce26f1 132025.pdf 25/02/2025

f0cc9fbf7129463b878b914d09e3d8852 132025.pdf 25/02/2025

39b499859027442aad974edd49b75fef3 132025.pdf 25/02/2025

9867efa53044496d8c4db66d208a5c694 132025.pdf 25/02/2025

bd3f1e9ffdd94e21a9faa5cd0d4c84cd5 132025.pdf 25/02/2025

cd8a31e9e409486e8d26284e121abbbb6 132025.pdf 25/02/2025

13ca370ce0bb46c18f86924c8abefeb57 132025.pdf 25/02/2025

942750b3ce9d477b9ab2ebe60b448c188 132025.pdf 25/02/2025

45dac63eb9f04fbe86508e464adb83609 132025.pdf 25/02/2025

fac6e9bd11874e5a9a9ab0bfcb88e9f910 132025.pdf 25/02/2025

66c011e1af8b4ef8b16824e0e6093db211 132025.pdf 25/02/2025

19f911549c2b4c6a9299369c09ff2e3612 132025.pdf 25/02/2025

5afa91508d6449fe8b4cd78a3e344a3213 132025.pdf 25/02/2025

2ffaa21497dd413ea1f7fd38c02ff0d514 132025.pdf 25/02/2025

d91988f8378b4b83b6c8beeb5933628015 132025.pdf 25/02/2025

95e8ce663c764f4d969d2d67f7854a3d16 132025.pdf 25/02/2025

7033b9a1dd464526b199695b85fae4d717 132025.pdf 25/02/2025

3d7518b2478940438089bea1936a2ac418 132025.pdf 17/03/2025

f56d4d133a194c19b31b270d34e3254a19 132025.pdf 17/03/2025

156c6624f75e4813a95fa085e0eab77d20 132025.pdf 17/03/2025

d15e20ec11084d2b8373c183edd7758321 132025.pdf 17/03/2025

Exibir: 1-21 de 21 itens Página:50 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

17/03/2025, 16:44 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/atas/64037815000128/2024/492/1 2/3
1Doc:  Proc. Administrativo 646/2025  |  Anexo: ARP_013_2025_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas_complementar.pdf (2/3)        3080/15357



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

17/03/2025, 16:44 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/atas/64037815000128/2024/492/1 3/3
1Doc:  Proc. Administrativo 177- 906/2024        3081/15357
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  Proc. Administrativo 177- 906/2024

De: Camila C. - SEAJ

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  18/03/2025 às 09:31:46

 

Prezados,

Em complemento ao Despacho 176- 906/2024, faço juntada da portaria que designa a Sra. VIVIAM COSTA CRUZ
para responder interinamente como Secretária em substituição ao período de férias da Srª. KARINE HARZER DE
ALMEIDA.

att.

_

Camila Karine de Morais Redhed Camargo 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e Gestão de Contratos

Anexos:

portaria_viviam.pdf

1Doc:          3082/15357
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Gestão de Pessoas 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

PORTARIA N.º. 369/2025                                                         Cajati, 05 de Março de 2025. 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

MUNICIPAL INTERINAMENTE, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

Luiz Henrique Koga, Prefeito do Município de Cajati, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

          R      E      S      O      L      V      E 

Art 1º DESIGNAR a Srª. VIVIAM COSTA CRUZ, registrada sob a matrícula 

nº.4945, para responder interinamente a todas as atividades do cargo em confiança de 

“SECRETÁRIO MUNICIPAL”, no período de “10/03/2025 até 29/03/2025” em 

conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 040/19 em seus artigos 49 e 52, em 

substituição ao período de férias da Srª. KARINE HARZER DE ALMEIDA. 

Art. 2º Fica a Divisão de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento incumbida 
de dar cumprimento à presente Portaria. 

                          Art 3º Esta Portaria entrará em vigor a partir de 10 de Março de 2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito do Município de Cajati 

 

REGISTRADO E PUBLICADO NO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE 

CAJATI, NA DATA DA ASSINATURA. 

 

NÍVEA AUGUSTO DE OLIVEIRA 

Diretor do Departamento de Administração e Gestão de Pessoas 
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  Proc. Administrativo 178- 906/2024

De: Elaine V. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  19/03/2025 às 16:04:24

Setores (CC):

SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN-TES

 

Prezados,

Segue em anexo nota de empenho referente ao despacho 175.

Att,

_

Elaine Vieira

Auxiliar de Contabilidade

Anexos:

906.pdf

1Doc:          3084/15357

file:///tmp/DDDD
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  Proc. Administrativo 179- 906/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data:  19/03/2025 às 16:42:43

 

Prezada,

conforme ficha já informada anteriormente, segue autorização de saldo, visando o atendimento do Memorando 2.946/2025

- Pedido de Alimentícios - Fevereiro - CRAS I (PAIF)para assinatura.

Grata, 

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Autorizacao_Saldo.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 19/03/2025 17:10:16 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Solange Rosa 20/03/2025 11:39:49 1Doc SOLANGE ROSA CPF 124.XXX.XXX-97

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7AAA-FC7C-5537-2509 

1Doc:          3101/15357

https://app.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=5107DCA802F899DD967A2A4C&itd=1&gr=1&origem=mention&s=cajati


 
 

 

 AUTORIZAÇÃO/SOLICITAÇÃO DE SALDO Nº. 435 / 2025 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES À DIRETORIA DE FINANÇAS 
 

 
Favor informar à Comissão Permanente de Licitações se existe dotação 

orçamentária para a seguinte licitação: 

 

Pregão Eletrônico:102/2024 

Processo: 906/2024 

 

OBJETO: Contratação tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, 
através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 

DIRETORIA FICHA VALOR APROXIMADO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

1134 

 

R$2.047,17 

 

 

 
Cajati, ____ de ____________ de 2025 

 

 

 

                                                                    _______________________________ 
                                                                        Jailton Pereira dos Santos 
                                                                                Diretor do Departamento de Suprimentos 

RG 27.295.218-7 

À Diretoria de Finanças, 
 
Existe Dotação Orçamentária?   Sim  Não 

 

Cajati, ____ de ___________________ de 2025. 

 

_____________________________________________ 
                                                                                  Solange Rosa 

                                                  Secretária Municipal de Finanças e Tributação 
 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7AAA-FC7C-5537-2509

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 19/03/2025 17:10:14 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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  Proc. Administrativo 180- 906/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  19/03/2025 às 16:44:14

 

Segue a requisição gerada visando o atendimento do  Memorando 2.946/2025 - Pedido de Alimentícios - Fevereiro - CRAS
I (PAIF)

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

requisicao_3368.pdf

requisicao_3371.pdf

requisicao_3372.pdf

requisicao_3373.pdf

requisicao_3374.pdf

requisicao_3375.pdf

requisicao_3376.pdf

requisicao_3377.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 19/03/2025 17:42:09 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 1870-3BFC-0971-BF1A 

1Doc:          3104/15357

https://app.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=5107DCA802F899DD967A2A4C&itd=1&gr=1&origem=mention&s=cajati


PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2025

Página: 1/1

BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Requisição:  3368

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 19/03/2025

 1134 
 2 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 500.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o PAIF do CRAS I - Memorando Nº 2.946/2025.

Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 2.000,000000 UND 28.07176 ADOÇANTE dietético; composto de Edulcorante derivado da cana-de-açúcar; lactose, 
antiumectante dióxido de silício, edulcorantes: sucralose e acessulfame de potássio. Não 
conter glúten não conter calorias.com validade mínima na data da entrega de 1 ano; 
apresentação em pó, sachê de até 1 grama cada; acondicionado em caixa de papelão 
reforçada; e suas condições deverão estar de acordo com resolução RDC 271/05 
Anvisa; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos 
administrativos determinados pela Anvisa. Validade mínima de 3 meses e fabricação não 
superior a 30 (trinta) dias da entrega do produto.

 2 20,000000 FR 28.07345 SUCO  DE  NÉCTAR  DA  FRUTA;  sabor  de  laranja;  simples;  composto  liquido  com  
vitaminas açúcar,estabilizante,antioxidante e conservantes; qualidade obtido,pela 
mistura no mínimo de 50% de suco e polpas integrais de frutas; processamento 
tecnológico adequado, submetido a tratamento que  assegure  sua  apresentação  e  
conservação  até  o  consumo;  frutas  maduras  e  sãs, água potável, açúcar, ácidos 
orgânicos e outras substâncias permitidas; com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio;  
conforme  recomendação  de  embalagem, validade  mínima  5  meses  a  partir  da  data  
da entrega,(3  dias  após  aberto),em  refrigeração;  acondicionado  em  caixa  
cartonada  contendo  1 LITRO; e suas condições deverão estar de acordo com a 
resolução RDC 272 de 22 de setembro de  2005  e  suas  alterações  posteriores;  
produto  sujeito  a  verificação  no  ato  da  entrega  aos procedimentos administrativos 
determinados pela Anvisa

CAJATI, 19 de Março de 2025

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG: 27.295.218-7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2025

Página: 1/1

BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Requisição:  3371

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 19/03/2025

 1134 
 2 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 500.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o PAIF do CRAS I - Memorando Nº 2.946/2025.

Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 10,000000 PCT 28.07301 PÃO DE FORMA; superfície lisa, macia e brilhante, não quebradiça miolo consistente, 
sedoso e macio,  tipo  tradicional,  peça  fatiada,  contendo  em  média  22  fatias,  
cortada  no  sentido  vertical; composto de farinha de trigo, açúcar; gordura vegetal, 
leite em pó; sal, reforçador, água; fermento biológico, antimofo; embalado em saco de 
polietileno atóxico, com validade mínima de 06 dias a contar  da  data  da  entrega;  e  
suas  condições  deverão  estar  de  acordo  com  o  (Dec.3.029,  de 16/04/99) e (Port. 
593, de 25/08/99). Pacote com 500 gramas. Constando na embalagem dados da 
empresa, lote, validade, ingredientes, informações nutricionais, identificação do produto 
e peso líquido. Rotulagem de acordo com a ANVISA.

CAJATI, 19 de Março de 2025

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG: 27.295.218-7

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JA
IL

T
O

N
 P

E
R

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

87
0-

3B
F

C
-0

97
1-

B
F

1A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
87

0-
3B

F
C

-0
97

1-
B

F
1A

1Doc:  Proc. Administrativo 646/2025  |  Anexo: emissao_18703BFC0971BF1A7148045A_proc.-administrativo-180--906-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (2/9)        3106/15357



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2025

Página: 1/1

BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Requisição:  3372

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 19/03/2025

 1134 
 2 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 500.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o PAIF do CRAS I - Memorando Nº 2.946/2025.

Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 200,000000 UND 28.07188 BANANA PASSA; 100 % natural, banana nanica in natura desidratada. Sem aditivos. 
Sem glúten. Embalagem metalizada contendo entre 40 a 100 gr. Validade mínima de 1 
mês e fabricação não superior a 30 (trinta) dias da entrega do produto.

CAJATI, 19 de Março de 2025

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG: 27.295.218-7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2025

Página: 1/1

BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Requisição:  3373

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 19/03/2025

 1134 
 2 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 500.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o PAIF do CRAS I - Memorando Nº 2.946/2025.

Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 200,000000 UND 28.07196 BISCOITO ÁGUA BAIXO TEOR DE SÓDIO SACHÊ - TIPO: CRACKER. Composição: 
farinha de trigo, gordura vegetal, margarina, amido de milho. Crocante, íntegro. Isento 
de gordura trans na porção. Com menos de 180mg de sódio na porção de 30g. 
Embalagem com aproximadamente 8,5 e 11g. Validade mínima de 06 (seis) meses a 
contar da data da entrega

CAJATI, 19 de Março de 2025

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG: 27.295.218-7

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JA
IL

T
O

N
 P

E
R

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

87
0-

3B
F

C
-0

97
1-

B
F

1A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
87

0-
3B

F
C

-0
97

1-
B

F
1A

1Doc:  Proc. Administrativo 646/2025  |  Anexo: emissao_18703BFC0971BF1A7148045A_proc.-administrativo-180--906-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (4/9)        3108/15357



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2025

Página: 1/1

BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Requisição:  3374

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 19/03/2025

 1134 
 2 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 500.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o PAIF do CRAS I - Memorando Nº 2.946/2025.

Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 2,500000 KG 28.07256 FUBÁ de milho; simples, do grão de milho moído, de cor amarela, com aspecto cor, 
cheiro e sabor próprios, com ausência de umidade, fermentação, ranço, isento de 
sujidades, parasitas e larvas, validade mínima 4 meses a contar da entrega, em saco 
plástico transparente, atóxico, e suas condições deverão estar de acordo com a NTA-34 
(decreto 12486 de 20/10/78). Pacote com 500g.

CAJATI, 19 de Março de 2025

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG: 27.295.218-7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2025

Página: 1/1

BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Requisição:  3375

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 19/03/2025

 1134 
 2 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 500.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o PAIF do CRAS I - Memorando Nº 2.946/2025.

Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 200,000000 PCT 28.07199 BISCOITO DOCE sem recheio tipo MARIA; composição básica farinha de trigo, 
enriquecido com ferro e ácido fólico, com glúten e outras substâncias permitidas, 
validade mínima 5 meses a contar da data da entrega, e embalagem filme saco plástico 
com dupla proteção, pesando 400 GRAMAS e suas condições deverão estar de acordo 
com a NTA- 48 (decreto 12486/78).

 2 8,000000 KG 28.07244 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL SEM FERMENTO, enriquecida com ferro e ácido fólico, 
com glúten, obtida do trigo moído, limpo, desgerminado, de cor branca, isenta de 
sujidades, parasitas e larvas, livre de fermentação, mofo e materiais terrosos, validade 
mínima de 2 meses a contar da entrega, acondicionado em saco plástico transparente, 
atóxico, contendo 1 kg do produto e suas condições deverão estar de acordo com a 
Portaria 354 de 18/07/1996) Anvisa.

 3 2,000000 KG 28.07338 SAL REFINADO IODADO, com no mínimo 96,95% de cloreto de sódio e sais de iodo; 
acondicionado em saco de polietileno, resistente e vedado, com validade mínima de 10 
meses a contar da data da entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a 
(resolução RDC nº 28, de 28/03/00).

 4 108,000000 CX 28.07348 SUCO DE NÉCTAR DA FRUTA (sabor laranja), simples, composto liquido com vitaminas, 
açúcar, estabilizante, antioxidante e conservante, qualidade obtido pela mistura de no 
mínimo 50% de suco e polpas integrais de frutas, processamento tecnológico adequado, 
submetido a tratamento que assegure sua apresentação e conservação até o consumo, 
frutas maduras e sãs, água potável, açúcar, ácidos orgânicos e outras substâncias 
permitidas, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, conforme  recomendação  de  
embalagem,  validade  mínima  de  5  meses  a  partir  da  entrega, acondicionado em 
caixa cartonada ou tetra pack contendo 200 ml, e suas condições deverão estar de 
acordo a resolução RDC 272 de 22/09/2005 e suas alterações posteriores; produto 
sujeito a verificação  no  ato  da  entrega  aos  procedimentos  administrativos  
determinados  pela  ANVISA. Deverá conter canudo.

CAJATI, 19 de Março de 2025

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG: 27.295.218-7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2025

Página: 1/1

BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Requisição:  3376

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 19/03/2025

 1134 
 2 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 500.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o PAIF do CRAS I - Memorando Nº 2.946/2025.

Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 4,000000 FR 28.07241 ESSÊNCIA ARTIFICIAL DE BAUNILHA, preparada com vegetais genuínos maduros, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor de baunilha, validade mínima de 10 meses a contar da data 
de entrega, em frasco de plástico transparente atóxico e suas condições deverão estar 
de acordo com a NTA-57 (Decreto 12486 de 20/10/1978). Embalagem de 30ml.

CAJATI, 19 de Março de 2025

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG: 27.295.218-7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2025

Página: 1/1

BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Requisição:  3377

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 19/03/2025

 1134 
 2 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 500.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o PAIF do CRAS I - Memorando Nº 2.946/2025.

Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 36,000000 UND 28.07275 Leite UHT/UAT integral; teor de matéria gorda mínimo de 3%, validade mínima de 02 
meses e 4 dias a contar da entrega, caixa cartonada e aluminizada contendo 1 litro, e 
suas condições deverão estar de acordo com a portaria 370, de 04/09/97, com registro 
do SIF.

 2 2,000000 PCT 28.07298 PACOTE DE BOMBOM de 1Kg – Informações sobre alérgenos - Contém: Cereais 
contendo glúten. INGREDIENTES: Açúcar, gordura vegetal hidrogenada, gordura 
vegetal, farinha de trigo enriquecida com ferro, ácido fólico, vitaminas B1, B2 e B3 e 
zinco, soro de leite em pó, amendoim, cacau, farinha de soja, gordura de manteiga 
desidratada, sal, castanha-de-caju, óleo vegetal, emulsificantes: lecitina de soja e poli 
glicerol polirricinoleato, fermento químico bicarbonato de sódio e aromatizante. 
RECHEIO: cremoso de amendoim e castanha de caju, com a deliciosa crocância da 
cobertura de chocolate. Em sua versão unitária de 20g,

CAJATI, 19 de Março de 2025

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG: 27.295.218-7
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De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças  - A/C Elaine V.

Data:  19/03/2025 às 16:45:25

 

Prezada,

segue o pedido  gerado visando o atendimento do Memorando 2.946/2025 - Pedido de Alimentícios - Fevereiro - CRAS I

(PAIF)para emissão de sua nota de empenho.

Grata  

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos
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1851.pdf

1854.pdf
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1856.pdf

1857.pdf

1858.pdf

1859.pdf
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Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B3A1-BD2A-53B1-DF83 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2025
Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  1851/0-2025   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 102/2024 - Ata de Registro

Processo/Ano: 906 / 2024 Requisição Nro.: 3368/2025
Id. Licitação AUDESP:  2025000000028
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS2Fonte de Recurso:
Ficha: 1134 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0027 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIALUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  500 ASSISTÊNCIA SOCIAL

Sub-Elemento:
Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7
MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o PAIF do CRAS I - Memorando Nº 2.946/2025.
Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 

Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Objeto: Contratação tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das demandas de diversas 
secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000 - FONE (13)3854-2079

Fone: 

Fornecedor: 13946 - ANDRÉ BAPTISTA MARTINS PEREIRA 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)99733-7174 Fax:HAMBURGUERIA IMPÉRIO

Rua Romeu Monti, nº 269 - Centro
E-mail: 

PARIQUERA-ACU Estado: SPCep: 
Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 574.117.699-11437182538000174

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 5 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11930000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
2.000,000000 UND 28.07176-0 ADOÇANTE dietético; composto de Edulcorante 

derivado da cana-de-açúcar; lactose, 
antiumectante dióxido de silício, edulcorantes: 
sucralose e acessulfame de potássio. Não conter 
glúten não conter calorias.com validade mínima 
na data da entrega de 1 ano; apresentação em 
pó, sachê de até 1 grama cada; acondicionado 
em caixa de papelão reforçada; e suas 
condições deverão estar de acordo com 
resolução RDC 271/05 Anvisa; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos determinados 
pela Anvisa. Validade mínima de 3 meses e 
fabricação não superior a 30 (trinta) dias da 
entrega do produto.

0008  0,0500  100,00

Marca: Degust
20,000000 FR 28.07345-0 SUCO  DE  NÉCTAR  DA  FRUTA;  sabor  de  

laranja;  simples;  composto  liquido  com  
vitaminas açúcar,estabilizante,antioxidante e 
conservantes; qualidade obtido,pela mistura no 
mínimo de 50% de suco e polpas integrais de 
frutas; processamento tecnológico adequado, 
submetido a tratamento que  assegure  sua  
apresentação  e  conservação  até  o  consumo;  
frutas  maduras  e  sãs, água potável, açúcar, 
ácidos orgânicos e outras substâncias 
permitidas; com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprio;  conforme  recomendação  de  
embalagem, validade  mínima  5  meses  a  partir  
da  data  da entrega,(3  dias  após  aberto),em  
refrigeração;  acondicionado  em  caixa  
cartonada  contendo  1 LITRO; e suas condições 

0177  4,8900  97,80
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2025
Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
deverão estar de acordo com a resolução RDC 
272 de 22 de setembro de  2005  e  suas  
alterações  posteriores;  produto  sujeito  a  
verificação  no  ato  da  entrega  aos 
procedimentos administrativos determinados 
pela Anvisa

Marca: Dafruta

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 19 de Março de 2025

197,80 0,00 0,00 197,80

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG: 27.295.218-7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2025
Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  1854/0-2025   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 102/2024 - Ata de Registro

Processo/Ano: 906 / 2024 Requisição Nro.: 3371/2025
Id. Licitação AUDESP:  2025000000028
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS2Fonte de Recurso:
Ficha: 1134 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0027 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIALUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  500 ASSISTÊNCIA SOCIAL

Sub-Elemento:
Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7
MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o PAIF do CRAS I - Memorando Nº 2.946/2025.
Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 

Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Objeto: Contratação tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das demandas de diversas 
secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000 - FONE (13)3854-2079

Fone: 

Fornecedor: 12741 - FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)98135-4369 Fax:LATICINIOS KINAGURT

Estrada Jacupiranga A. Cananéia  SP193- s/n - Canha
E-mail: 

JACUPIRANGA Estado: SPCep: 
Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 34904003111242223095000152

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 5 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11940000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
10,000000 PCT 28.07301-0 PÃO DE FORMA; superfície lisa, macia e 

brilhante, não quebradiça miolo consistente, 
sedoso e macio,  tipo  tradicional,  peça  fatiada,  
contendo  em  média  22  fatias,  cortada  no  
sentido  vertical; composto de farinha de trigo, 
açúcar; gordura vegetal, leite em pó; sal, 
reforçador, água; fermento biológico, antimofo; 
embalado em saco de polietileno atóxico, com 
validade mínima de 06 dias a contar  da  data  da  
entrega;  e  suas  condições  deverão  estar  de  
acordo  com  o  (Dec.3.029,  de 16/04/99) e 
(Port. 593, de 25/08/99). Pacote com 500 
gramas. Constando na embalagem dados da 
empresa, lote, validade, ingredientes, 
informações nutricionais, identificação do 
produto e peso líquido. Rotulagem de acordo 
com a ANVISA.

0133  5,6000  56,00

Marca: Seven Boys
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2025
Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 19 de Março de 2025

56,00 0,00 0,00 56,00

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG: 27.295.218-7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2025
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  1855/0-2025   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 102/2024 - Ata de Registro

Processo/Ano: 906 / 2024 Requisição Nro.: 3372/2025
Id. Licitação AUDESP:  2025000000028
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS2Fonte de Recurso:
Ficha: 1134 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0027 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIALUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  500 ASSISTÊNCIA SOCIAL

Sub-Elemento:
Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7
MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o PAIF do CRAS I - Memorando Nº 2.946/2025.
Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 

Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Objeto: Contratação tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das demandas de diversas 
secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000 - FONE (13)3854-2079

Fone: 

Fornecedor: 5400 - GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA - ME 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)3854-2062 Fax: (13)3854-2062Mercearia Lima

AVENIDA FERNANDO COSTA,1766- SALA 01 - PARAFUSO
E-mail: 

CAJATI Estado: SPCep: 
Inscrição Municipal: 30.928Inscrição Estadual: 740.062.332.11505461935000199

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 5 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11950000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
200,000000 UND 28.07188-0 BANANA PASSA; 100 % natural, banana nanica 

in natura desidratada. Sem aditivos. Sem glúten. 
Embalagem metalizada contendo entre 40 a 100 
gr. Validade mínima de 1 mês e fabricação não 
superior a 30 (trinta) dias da entrega do 
produto.

0020  2,6900  538,00

Marca: Tropdan

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 19 de Março de 2025

538,00 0,00 0,00 538,00

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG: 27.295.218-7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2025
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  1856/0-2025   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 102/2024 - Ata de Registro

Processo/Ano: 906 / 2024 Requisição Nro.: 3373/2025
Id. Licitação AUDESP:  2025000000028
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS2Fonte de Recurso:
Ficha: 1134 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0027 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIALUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  500 ASSISTÊNCIA SOCIAL

Sub-Elemento:
Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7
MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o PAIF do CRAS I - Memorando Nº 2.946/2025.
Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 

Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Objeto: Contratação tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das demandas de diversas 
secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000 - FONE (13)3854-2079

Fone: 

Fornecedor: 16263 - LACTOSOJA SERVIÇOS E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (11)3644-6080 Fax:LACTOSOJA

Rua Domingos João Guzzo, nº 80 - Residencial Cestari
E-mail: 

BARRA BONITA Estado: SPCep: 
Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 202.073.390-11624753787000120

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 5 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

17342626

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
200,000000 UND 28.07196-0 BISCOITO ÁGUA BAIXO TEOR DE SÓDIO SACHÊ 

- TIPO: CRACKER. Composição: farinha de trigo, 
gordura vegetal, margarina, amido de milho. 
Crocante, íntegro. Isento de gordura trans na 
porção. Com menos de 180mg de sódio na 
porção de 30g. Embalagem com 
aproximadamente 8,5 e 11g. Validade mínima de 
06 (seis) meses a contar da data da entrega

0028  0,2100  42,00

Marca: SP

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 19 de Março de 2025

42,00 0,00 0,00 42,00

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG: 27.295.218-7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2025
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  1857/0-2025   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 102/2024 - Ata de Registro

Processo/Ano: 906 / 2024 Requisição Nro.: 3374/2025
Id. Licitação AUDESP:  2025000000028
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS2Fonte de Recurso:
Ficha: 1134 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0027 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIALUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  500 ASSISTÊNCIA SOCIAL

Sub-Elemento:
Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7
MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o PAIF do CRAS I - Memorando Nº 2.946/2025.
Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 

Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Objeto: Contratação tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das demandas de diversas 
secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000 - FONE (13)3854-2079

Fone: 

Fornecedor: 8476 - MARTINUCI COM. REPRES. PROD. ALIM. GERAL EIRELI-EP 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (11)2236-4202 Fax: 1194005-8208

RUA DOUTOR OSWALDO MELLONE, 58 -  - SANTA TEREZINHA
E-mail: 

SAO BERNARDO DO CAMPO Estado: SPCep: 
Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 635.704.427-11118097272000117

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 5 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

09780270

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
2,500000 KG 28.07256-0 FUBÁ de milho; simples, do grão de milho moído, 

de cor amarela, com aspecto cor, cheiro e sabor 
próprios, com ausência de umidade, 
fermentação, ranço, isento de sujidades, 
parasitas e larvas, validade mínima 4 meses a 
contar da entrega, em saco plástico 
transparente, atóxico, e suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA-34 (decreto 
12486 de 20/10/78). Pacote com 500g.

0088  2,7700  6,93

Marca: Zanin

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 19 de Março de 2025

6,93 0,00 0,00 6,93

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG: 27.295.218-7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2025
Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  1858/0-2025   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 102/2024 - Ata de Registro

Processo/Ano: 906 / 2024 Requisição Nro.: 3375/2025
Id. Licitação AUDESP:  2025000000028
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS2Fonte de Recurso:
Ficha: 1134 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0027 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIALUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  500 ASSISTÊNCIA SOCIAL

Sub-Elemento:
Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7
MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o PAIF do CRAS I - Memorando Nº 2.946/2025.
Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 

Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Objeto: Contratação tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das demandas de diversas 
secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000 - FONE (13)3854-2079

Fone: 

Fornecedor: 9664 - STS COMERCIO E DISTRIBUICAO EIRELI ME 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (15) 3543-1195 Fax:

AV MASSAICHI KAKIHARA, 447 - BELA VISTA
E-mail: 

CAPAO BONITO Estado: SPCep: 
Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 251.048.173-11719448616000158

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 5 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

18305080

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
200,000000 PCT 28.07199-0 BISCOITO DOCE sem recheio tipo MARIA; 

composição básica farinha de trigo, enriquecido 
com ferro e ácido fólico, com glúten e outras 
substâncias permitidas, validade mínima 5 meses 
a contar da data da entrega, e embalagem filme 
saco plástico com dupla proteção, pesando 400 
GRAMAS e suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA- 48 (decreto 12486/78).

0031  4,0100  802,00

Marca: Todeschini
8,000000 KG 28.07244-0 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL SEM FERMENTO, 

enriquecida com ferro e ácido fólico, com glúten, 
obtida do trigo moído, limpo, desgerminado, de 
cor branca, isenta de sujidades, parasitas e 
larvas, livre de fermentação, mofo e materiais 
terrosos, validade mínima de 2 meses a contar 
da entrega, acondicionado em saco plástico 
transparente, atóxico, contendo 1 kg do 
produto e suas condições deverão estar de 
acordo com a Portaria 354 de 18/07/1996) 
Anvisa.

0076  3,1000  24,80

Marca: Dona Laura
2,000000 KG 28.07338-0 SAL REFINADO IODADO, com no mínimo 

96,95% de cloreto de sódio e sais de iodo; 
acondicionado em saco de polietileno, resistente 
e vedado, com validade mínima de 10 meses a 
contar da data da entrega; e suas condições 
deverão estar de acordo com a (resolução RDC 
nº 28, de 28/03/00).

0170  1,1300  2,26

Marca: 5 Estrelas
108,000000 CX 28.07348-0 SUCO DE NÉCTAR DA FRUTA (sabor laranja), 

simples, composto liquido com vitaminas, açúcar, 
estabilizante, antioxidante e conservante, 

0180  1,1300  122,04 A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2025
Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
qualidade obtido pela mistura de no mínimo 50% 
de suco e polpas integrais de frutas, 
processamento tecnológico adequado, 
submetido a tratamento que assegure sua 
apresentação e conservação até o consumo, 
frutas maduras e sãs, água potável, açúcar, 
ácidos orgânicos e outras substâncias 
permitidas, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprio, conforme  recomendação  de  
embalagem,  validade  mínima  de  5  meses  a  
partir  da  entrega, acondicionado em caixa 
cartonada ou tetra pack contendo 200 ml, e 
suas condições deverão estar de acordo a 
resolução RDC 272 de 22/09/2005 e suas 
alterações posteriores; produto sujeito a 
verificação  no  ato  da  entrega  aos  
procedimentos  administrativos  determinados  
pela  ANVISA. Deverá conter canudo.

Marca: Ebah

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 19 de Março de 2025

951,10 0,00 0,00 951,10

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG: 27.295.218-7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2025
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  1859/0-2025   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 102/2024 - Ata de Registro

Processo/Ano: 906 / 2024 Requisição Nro.: 3376/2025
Id. Licitação AUDESP:  2025000000028
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS2Fonte de Recurso:
Ficha: 1134 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0027 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIALUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  500 ASSISTÊNCIA SOCIAL

Sub-Elemento:
Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7
MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o PAIF do CRAS I - Memorando Nº 2.946/2025.
Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 

Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Objeto: Contratação tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das demandas de diversas 
secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000 - FONE (13)3854-2079

Fone: 

Fornecedor: 12365 - SONIC DISTRIBUIDORA LTDA 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)9758-6386 Fax:SONIC DISTRIBUIDORA

RUA JOÃO PAULO FERMINO Nº370 ANEXO 02 - JARDIM DAS PALMEIRAS
E-mail: 

REGISTRO Estado: SPCep: 
Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 574.124.914-11441195040000113

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 5 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11900000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
4,000000 FR 28.07241-0 ESSÊNCIA ARTIFICIAL DE BAUNILHA, 

preparada com vegetais genuínos maduros, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor de baunilha, 
validade mínima de 10 meses a contar da data 
de entrega, em frasco de plástico transparente 
atóxico e suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA-57 (Decreto 12486 de 
20/10/1978). Embalagem de 30ml.

0073  4,9000  19,60

Marca: Arcolor

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 19 de Março de 2025

19,60 0,00 0,00 19,60

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG: 27.295.218-7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2025
Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  1860/0-2025   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 102/2024 - Ata de Registro

Processo/Ano: 906 / 2024 Requisição Nro.: 3377/2025
Id. Licitação AUDESP:  2025000000028
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS2Fonte de Recurso:
Ficha: 1134 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0027 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIALUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  500 ASSISTÊNCIA SOCIAL

Sub-Elemento:
Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7
MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o PAIF do CRAS I - Memorando Nº 2.946/2025.
Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 

Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Objeto: Contratação tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das demandas de diversas 
secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000 - FONE (13)3854-2079

Fone: 

Fornecedor: 13111 - UNIÃO ELETROMÓVEIS LTDA 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (41)3659-1558 Fax: (41)98810-6300CASA COMERCIAL UNIÃO

Rua Eros Ruppel  Abdalla, nº 229 - Sobreloja - Centro
E-mail: 

TUNAS DO PARANA Estado: PRCep: 
Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 90166640-0403483400000193

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 5 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

83480000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
36,000000 UND 28.07275-0 Leite UHT/UAT integral; teor de matéria gorda 

mínimo de 3%, validade mínima de 02 meses e 4 
dias a contar da entrega, caixa cartonada e 
aluminizada contendo 1 litro, e suas condições 
deverão estar de acordo com a portaria 370, de 
04/09/97, com registro do SIF.

0107  4,8400  174,24

Marca: Terra Viva
2,000000 PCT 28.07298-0 PACOTE DE BOMBOM de 1Kg – Informações 

sobre alérgenos - Contém: Cereais contendo 
glúten. INGREDIENTES: Açúcar, gordura vegetal 
hidrogenada, gordura vegetal, farinha de trigo 
enriquecida com ferro, ácido fólico, vitaminas 
B1, B2 e B3 e zinco, soro de leite em pó, 
amendoim, cacau, farinha de soja, gordura de 
manteiga desidratada, sal, castanha-de-caju, 
óleo vegetal, emulsificantes: lecitina de soja e 
poli glicerol polirricinoleato, fermento químico 
bicarbonato de sódio e aromatizante. RECHEIO: 
cremoso de amendoim e castanha de caju, com 
a deliciosa crocância da cobertura de chocolate. 
Em sua versão unitária de 20g,

0130  51,7500  103,50

Marca: Lacta
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2025
Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 19 de Março de 2025

277,74 0,00 0,00 277,74

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG: 27.295.218-7
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B3A1-BD2A-53B1-DF83

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 19/03/2025 17:14:52 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/B3A1-BD2A-53B1-DF83

1Doc:  Proc. Administrativo 182- 906/2024        3127/15357

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/B3A1-BD2A-53B1-DF83


  Proc. Administrativo 182- 906/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data:  20/03/2025 às 15:15:45

 

Prezada,

conforme ficha já informada anteriormente, segue autorização de saldo, visando o atendimento do Memorando 2.894/2025

- Pedido de Alimentícios - Fevereiro - CRAS I (SCFV - Idosos)para assinatura.

Grata, 

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Autorizacao_Saldo.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 20/03/2025 15:33:29 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Solange Rosa 21/03/2025 09:55:48 1Doc SOLANGE ROSA CPF 124.XXX.XXX-97

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8E91-EDBF-9355-D432 

1Doc:          3128/15357

https://app.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=A0367727CFD43042A1E2610C&itd=1&gr=1&origem=mention&s=cajati


 
 

 

 AUTORIZAÇÃO/SOLICITAÇÃO DE SALDO Nº. 446 / 2025 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES À DIRETORIA DE FINANÇAS 
 

 
Favor informar à Comissão Permanente de Licitações se existe dotação 

orçamentária para a seguinte licitação: 

 

Pregão Eletrônico:102/2024 

Processo: 906/2024 

 

OBJETO: Contratação tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, 
através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 

DIRETORIA FICHA VALOR APROXIMADO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

1134 

 

R$1.277,71 

 

 

 
Cajati, ____ de ____________ de 2025 

 

 

 

                                                                    _______________________________ 
                                                                        Jailton Pereira dos Santos 
                                                                                Diretor do Departamento de Suprimentos 

RG 27.295.218-7 

À Diretoria de Finanças, 
 
Existe Dotação Orçamentária?   Sim  Não 

 

Cajati, ____ de ___________________ de 2025. 

 

_____________________________________________ 
                                                                                  Solange Rosa 

                                                  Secretária Municipal de Finanças e Tributação 
 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8E91-EDBF-9355-D432

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 20/03/2025 15:33:27 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

SOLANGE ROSA (CPF 124.XXX.XXX-97) em 21/03/2025 09:55:47 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/8E91-EDBF-9355-D432
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  Proc. Administrativo 183- 906/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  20/03/2025 às 15:19:26

 

Segue a requisição gerada visando o atendimento do Memorando 2.894/2025 - Pedido de Alimentícios - Fevereiro - CRAS
I (SCFV - Idosos)

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

requisicao_3400.pdf
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